INDICAÇÃO N.º
1022
, DE 2003

CONSIDERANDO que o prédio que abriga o Fórum da Comarca de Indaiatuba foi inaugurado em dezembro de 1.977 para abrigar apenas uma Vara Judicial;

CONSIDERANDO que atualmente no referido imóvel estão instaladas três Varas Judiciais;

CONSIDERANDO que o Município de Indaiatuba teve um crescimento astronômico, quadruplicando sua população de 1.977 aos dias atuais;

CONSIDERANDO o conseqüente aumento de problemas de todas as ordens;

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça e a Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo na última organização judiciária, aprovaram a criação de mais duas varas para a comarca de Indaiatuba;

CONSIDERANDO que a instalação dessas duas Varas Judiciais é providência urgente e necessária;

CONSIDERANDO a total falta de espaço, atualmente, para o bom andamento dos trabalhos jurisdicionais;

CONSIDERANDO que o Decreto 6509/75 prevê a construção dos acoplamentos 1 e 2 para abrigar as Varas Judiciais; e

CONSIDERANDO a parceria com a Prefeitura Municipal de Indaiatuba que irá arcar com 20% (vinte por cento) do total da obra.

INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine ao setor competente, urgentes medidas visando a construção dos acoplamentos 1 e 2 do Prédio que abriga o Fórum do Município de Indaiatuba.

Sala das Sessões, em

ROGÉRIO NOGUEIRA

Deputado Estadual

AC/lbnr
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